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A c t i v i t é s  m i l i t a i r e s  e t  p a r a m i l i t a i r e s  au . .  . 
Nicaragua e t  c o n t r e  c e l u i - c l  

(Nicaragua c. Eta ts-Unis  d'Amérique) 

La Cour i n t e r n a t i o n a l e  de J u s t i c e  i n d i q u e  
des mesures c o n s e r v a t o i r e s  

Le Gref fe  de l a  Cour i n t e r n a t i o n a l e  de J u s t i c e  met à l a  d i s p o s i t i o n  de 
l a  p r e s s e  l e s  renseignements  s u i v a n t s  : 

Aujourd 'hu i  1 0  mai 1 9 8 4  l a  Cour i n t e r n a t i o n a l e  de J u s t i c e  a  rendu une 
ordonnance dans l ' a £  f  a i r e  concernan t  l e s  A c t i v i t é s  m i l i t a i r e s  e t  para- 
m i l i t a i r e s  a u  Nicaragua e t  c o n t r e  c e l u i - c i  p a r  l a q u e l l e  

A. e l l e  r e j e t t e  l a  demande des  Eta ts-Unis  de r a y e r  l ' a f f a i r e  du r ô l e  e t  

* 
B. i n d i q u e ,  a  t i t r e  p r o v i s o i r e ,  e n  a t t e n d a n t  son a r r ê t  d é f i n i t i f ,  l e s  

mesures c o n s e r v a t o i r e s  s u i v a n t e s  : 

B . 1 .  l e s  Eta ts-Unis  d o i v e n t  m e t t r e  immédiatement f i n  à t o u t e  a c t i o n  
a y a n t  pour  e f f e t  de l i m i t e r  l ' e n t r é e  e t  l a  s o r t i e  des  p o r t s  n ica raguayens ,  
en  p a r t i c u l i e r  p a r  l a  pose  de mirles; 

B . 2 .  l e  d r o i t  à l a  s o u v e r a i n e t é  e t  à l ' i ndépendance  p o l i t i q u e  que possède 
l a  République du Nicaragua,  comme t o u t  a u t r e  E t a t  de la r é g i o n  e t  du monde, 
d o i t  ê t r e  p le inement  r e s p e c t é  e t n e  pas ê t r e  compromis d 'aucune manière p a r  des a c t i -  
v i t é s  m i l i t a i r e s  e t  p a r a m i l i t a i r e s  q u i  s o n t  i n t e r d i t e s  p a r  l e s  p r i n c i p e s  du 
d r o i t  i n t e r n a t i o n a l ,  notamment p a r  l e  p r i n c i p e  que les E t a t s  s ' a b s t i e n n e n t ,  
dans l e u r s  r e l a t i o n s  i n t e r n a t i o n a l e s ,  de r e c o u r i r  à l a  menace ou à l ' emplo i  
de l a  f o r c e  c o n t r e  l ' i n t é g r i t é  t e r r i t o r i a l e  ou l ' i ndépendance  p o l i t i q u e  de 
t o u t  E t a t ,  e t  p a r  le  p r i n c i p e  r e l a t i f  au  d e v o i r  de n e  pas  i n t e r v e n i r  dans l e s  
a f f a i r e s  r e l e v a n t  de l a  compétence n a t i o n a l e  d 'un E t a t ,  consacrés  p a r  l a  
Char te  des  Na t ions  Unies e t  l a  Char te  de l ' o r g a n i s a t i o n  des  E t a t s  amér ica ins ;  

B . 3 ,  l e s  Eta ts-Unis  e t  l e  Nicaragua d o i v e n t  v e i l l e r  à c e  qu'aucune 
mesure n e  s o i t  p r i s e  q u i  p u i s s e  aggraver  ou é t e n d r e  l e  d i f f é r e n d  soumis à 
l a  Cour; 

B .4 .  l e s  Eta ts-Unis  e t  l e  Nicaragua d o i v e n t  v e i l l e r  2 ce qu'aucune 
n e s u r e  n e  s o i t  p r i s e  q u i  p u i s s e  p o r t e r  a t t e i n t e  au d r o i t  de l ' a u t r e  P a r t i e  
touchan t  l ' e x g c u t i o n  de t o u t e  décyision que l a  Cour p o u r r a i t  r endre .  



Ces déc is ions  ont  é té  adoptées à l ' unanimi té  sauf l e  po in t  B .2 .  q u i  
a  é té  adopté pa r  14 voix cont re  une (pour l e  nom des votan ts  e t  l e  t e x t e  
complet du d i s p o s i t i f ,  v o i r  p. 7 ) .  

La composition de l a  Cour é t a i t  l a  su ivante  : M. L.O. E l i a s ,  Prés ident ;  
M. J. Sette-Camara, vice-président ;  MM. M. Lachs, P. Morozov, Nagendra Singh, 
J.M. Ruda, H. Mosler, S. Oda, R. Ago, A. El-Khani, S.M. Schwebel, 
s i r  Robert Jennings,  MM. G. de  acharr ri ère, K. Mbaye, M. Bedjaoui, juges. 

Une opinion conjo in te  a  é té  j o i n t e  à l 'ordonnance par  M. Mosler e t  
s i r  Robert Jennings. Une opinion d i s s iden te  a  $ t e  j o i n t e  à l 'ordonnance 
par M. Schwebel qu i  a  vo té  cont re  l e    oint B.2. du d i s p o s i t i f .  (On 
t rouvera  en annexe un bref  r&sumé de ces opinions.)  

Le t e x t e  imprimé de l 'ordonnance e t  des opinions s e r a  d isponib le  dans 
quelques jours  ( s ' a d r e s s e r  à l a  Sect ion de l a  d i s t r i b u t i o n  e t  des 
ventes ,  Of f i ce  des Nations Unies, 1211  Genève, 10, à l a  Sec t ion  des ventes ,  
Nations Unies, New York, N.Y. 10017; ou à t ou t e  l i b r a i r i e  s p é c i a l i s é e ) .  

On t rouvera  ci-après une analyse de 1 'ordonnance, c t a b l i e  par  l e  
Greffe  pour f a c i l i t e r  l e  t r a v a i l  de l a  presse ;  c e t t e  analyse n'engage en 
aucune façon l a  Cour, E l l e  ne s a u r a i t  ê t r e  c i t é e  à l ' encon t r e  du t e x t e  
même de l 'ordonnance dont e l l e  ne c o n s t i t u e  pas une i n t e r p r é t a t i o n .  

Analvse de 1 'ordonnance 

Procédure devant l a  Cour (par.  1 à 9) 

Dans son ordonnance, l a  Cour r appe l l e  que l e  9 a v r i l  1984 l e  Nicaragua 
a  i n t r o d u i t  une in s t ance  cont re  l e s  Etats-Unis d'Amérique au s u j e t  d'un 
d i f f é r end  r e l a t i f  à l a  r e s p o n s a b i l i t é  encourue du f a i t  d ' a c t i v i t é s  m i l i -  
t a i r e s  e t  p a r a m i l i t a i r e s  au Nicaragua e t  cont re  ce lu i -c i .  S'appuyant s u r  
l e s  f a i t s  a l l egués  dans s a  requête ,  l e  Nicaragua p r i e  notamment l a  Cour de 
d i r e  e t  juger  

- que l e s  Etats-Unis ont  v i o l é  e t  cont inuent  à v i o l e r  un c e r t a i n  nombre 
d ' ob l iga t ions  i n t e r n a t i o n a l e s  à l ' éga rd  du Nicaragua t e l l e s  q u ' e l l e s  
r é s u l t e n t  de p lus i eu r s  instruments  i n t e rna t ionaux  e t  du d r o i t  
i n t e r n a t i o n a l  général  e t  coutumier, 



- que l e s  E ta t s -Unis  o n t  l e  d e v o i r  e x p r è s  de m e t t r e  f i n  e t  de renoncer  immé- 
d ia tement  à t o u t e  u t i l i s a t i o n  de l a  f o r c e  c o n t r e  l e  Nicaragua,  à t o u t e s  
v i o l a t i o n s  de l a  s o u v e r a i n e t é ,  de l ' i n t é g r i t é  t e r r i t o r i a l e  ou de l ' i n d é -  
pendance p o l i t i q u e  du Nicaragua,  à t o u t  appu i  de quelque n a t u r e  q u ' i l  s o i t  
à quiconque s e  l i v r e  à des a c t i v i t é s  m i l i t a i r e s  e t  p a r a m i l i t a i r e s  au 
Nicaragua  e t  c o n t r e  c e l u i - c i ,  à t o u t e  t e n t a t i v e  pour  l i m i t e r  l ' a c c è s  aux 
p o r t s  du Nicaragua,  

- que l e s  E ta t s -Unis  d o i v e n t  r é p a r a t i o n  au Nicaragua pour  les dommages s u b i s  
à r a i s o n  de ces  v i o l a t i o n s .  

Le même j o u r ,  l e  Nicaragua a  demandé à l a  Cour d ' i n d i q u e r  d 'u rgence  des 
mesures c o n s e r v a t o i r e s  t e n d a n t  à ce que : 

"- Les Etats-Unis  c e s s e n t  e t  s ' a b s t i e n n e n t  immédiatement de f o u r n i r ,  
d i rec tement  ou i n d i r e c t e m e n t ,  t o u t  appui  - e n t r a î n e m e n t ,  armes,  
m u n i t i o n s ,  approvis ionnements ,  a s s i s t a n c e ,  r e s s o u r c e s  f i n a n c i è r e s ,  
commandement ou a u t r e  forme de s o u t i e n  - à t o u t e  n a t i o n  ou t o u t  
groupe,  o r g a n i s a t i o n ,  mouvement ou i n d i v i d u  s e  l i v r a n t  ou s e  d i s p o s a n t  
à s e  l i v r e r  à des a c t i v i t é s  m i l i t a i r e s  ou p a r a m i l i t a i r e s  au Nicaragua 
ou c o n t r e  c e l u i - c i ;  

- Les Etats-Unis  met t e n t  f i n  e t  r enoncen t  immédiatement à t o u t e  a c t i v i t é  
m i l i t a i r e  ou p a r a m i l i t a i r e  de l e u r s  r e p r é s e n t a n t s ,  a g e n t s  ou f o r c e s  
armées au Nicaragua ou c o n t r e  l e  Nicaragua,  e t  à t o u t  a u t r e  emploi de 
l a  f o r c e  ou menace de l a  f o r c e  dans l e u r s  r e l a t i o n s  avec  l e  Nicaragua.  I I  

Peu a p r è s  l ' i n t r o d u c t i o n  de l ' i n s t a n c e ,  l e s  Eta ts-Unis  o n t  a v i s é  l e  
G r e f f e  q u ' i l s  d é s i g n a i e n t  un a g e n t  pour  l ' a f f a i r e  e t ,  ayan t  l a  c o n v i c t i o n  
que l a  Cour n ' a v a i t  pas  compétence pour  en  c o n n a î t r e ,  p r i a i e n t  l a  Cour 
de  n e  donner aucune s u i t e  p r o c é d u r a l e  'à l ' a f f a i r e  e t  l a  r a y e r  du r ô l e  
( l e t t r e s  des 13 e t  23 a v r i l  1984). Le 24 a v r i l ,  t e n a n t  compte d 'une l e t t r e  
du même j o u r  émanant du Nicaragua,  l a  Cour a  d e c i d é  q u ' e l l e  ne  d i s p o s a i t  
pas  a l o r s  d 'é léments  s u £  f  i s a n t s  pour  accéder  aux demandes des Eta ts-Unis .  

Compétence ( p a r ,  10 à 26) 

D é c l a r a t i o n  du Nicaragua e t  demande de r a d i a t i o n  formulée  p a r  
l e s  Eta ts-Unis  ( ~ a r .  10 à 21) 

Afin  de fonder  l a  compétence de l a  Cour pour c o n n a î t r e  de l ' a f f a i r e ,  
l e  Nicaragua invoque ].es d é c l a r a t i o n s  des P a r t i e s  accep. tant  l a  j u r i d i c t i o n  
o b l i g a t o i r e  de l a  Cour e n  v e r t u  de l ' a r t i c l e  3 6 ,  .paragraphe 2 ,  de son 
S t a t u t ,  à savo i - r  l a  d é c l a r a t i o n  des Eta ts-Unis  en d a t e  du 26 a o û t  1946 
e t  l a  d é c l a r a t i o n  du Nicaragua eri d a t e  du 24  septembre 1929. Dans l e  
sys tème du règlement  j u d i c i a i r e  i n t e r n a t i o n a l  oh l e  consentement des  E t a t s  
e s t  à l a  b a s e  de l a  j u r i d i c t i o n  de l a  Cour, un E t a t  ayan t  donné son 
consentement à l a  compétence de l a  Cour p a r  une d é c l a r a t i o n  p e u t  s e  
p r é v a l o i r  de l a  d é c l a r a t i o n  p a r  l a q u e l l e  un a u t r e  E t a t  a  l u i  a u s s i  donné 
son  consentement à l a  cornpetence de l a  Cour pour  p o r t e r  une a f f a i r e  devant  
l a  Cour. 



Le Nicaragua d i t  a v o i r  reconnu l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de l a  
Cour permanente de J u s t i c e  i n t e r n a t i o n a l e  dans s a  d e c l a r a t i o n  du 
24 septembre 1929, q u i  s e l o n  l u i  s e r a i t  encore  en v i g u e u r  e t  c o n s t i -  
t u e r a i t  p a r  l e  j e u  de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5 ,  du S t a t u t  de l a  Cour 

1 a c t u e l l e  une a c c e p t a t i o n  de l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de c e l l e - c i  . 
Les Etats-Unis  f o n t  v a l o i r  que l e  Nicaragua n ' a  jamais r a t i f i é  l e  

p r o t o c o l e  de s i g n a t u r e  de l a  Cour permanente de J u s t i c e  i n t e r n a t i o n a l e ,  
que l e  Nicaragua n ' e s t  jamais  devenu p a r t i e  a u  S t a t u t  de l a  Cour 
permanente,  qu ' en  conséquence l a  d é c l a r a t i o n  nicaraguayenne de 1929 n ' e s t  
jamais  e n t r é e  e n  v igueur  e t  que l e  Nicaragua n e  p e u t  ê t r e  c o n s i d é r g  comme 
a y a n t  a c c e p t é  l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de l a  Cour a c t u e l l e  p a r  l e  j e u  
de l ' a r t i c l e  36 de son S t a t u t .  Cela é t a n ~ ,  i l s  p r i e n t  l a  Cour de n e  
donner aucune s u i t e  à l a  e t  de r a y e r  l ' a f f a i r e  du r ô l e .  

Le Nicaragua pour  s a  p a r t  a f f i r m e  a v o i r  r a t i f i é  en temps u t i l e  l e  
p r o t o c o l e  de s i g n a t u r e  du S t a t u t  de l a  Cour permanente e t  a  avancé un 
c e r t a i n  nombre d 'g léments  à l ' a p p u i  de l a  v a l i d i t é  j u r i d i q u e  de l a  W 
d g c l a r a t i o n  nicaraguayenne de 1929. Les deux P a r t i e s  o n t  développé l e u r  
a rgumenta t ion  pendant  l a  p rocédure  o r a l e .  

La Cour c o n s i d è r e  qu ' en  l ' e s p è c e  la  q u e s t i o n  es t  de s a v o i r  s i  le  
Nicaragua,  a y a n t  déposé  une d é c l a r a t i o n  d ' a c c e p t a t i o n  de  l a  compétence 
de l a  Cour permanente,  p e u t  s e  d i r e  " E t a t  a c c e p t a n t  l a  même o b l i g a t i o n 1 '  
au  s e n s  de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 2 ,  du S t a t u t  a f i n  de pouvoi r  invoquer  
l a  d é c l a r a t i o n  des  Eta ts-Unis .  Les t h è s e s  des  P a r t i e s  f a i s a n t  a p p a r a î t r e  
une c o n t e s t a t i o n  s u r  l e  p o i n t  de s a v o i r  s i  l a  Cour e s t  compgtente, il 
a p p a r t i e n t  à c e l l e - c i  de d é c i d e r ,  a p r è s  a v o i r  en tendu  l e s  P a r t i e s .  E l l e  
n e  p e u t  donc a c c é d e r  à l a  demande des  E ta t s -Unis  de r a y e r  l ' a f f a i r e  du 
r ô l e  s a n s  a u t r e  examen. 

D é c l a r a t i o n  des  Eta ts-Unis  (pa r .  22 e t  23) 

Les Eta ts-Unis  c o n t e s t e n t  en  o u t r e  l a  compêtence de l a  Cour en  
l ' e s p è c e  e n  s ' a p p u y a n t  s u r  l a  d d c l a r a t i o n  q u ' i l s  o n t  eux-mêmes déposée 
le 6  a v r i l  1984, q u i  r e n v o i e  2 l e u r  d g c l a r a t i o n  de 1946 e t  s t i p u l e  que 
c e t t e  d e r n i è r e  "ne s ' a p p l i q u e  pas  aux d i f f é r e n d s  avec  t o u t  E t a t  d'Amérique 
c e n t r a l e  f a i s a n t  s u i t e  ou s e  r a p p o r t a n t  à des événements q u i  s e  d é r o u l e n t  

en.. . 

En v e r t u  de l ' a r t i c l e  36, pa ragraphe  5 ,  du S t a t u t  de l a  Cour, une 
d é c l a r a t i o n  f a i t e  e n  a p p l i c a t i o n  du S t a t u t  de l a  Cour permanente pour  une 
dur& non encore  e x p i r é e  d o i t  ê t r e  c o n s i d é r c e ,  dans l e s  r a p p o r t s  e n t r e  
p a r t i e s  au  S t a t u t ,  comme comportant a c c e p t a t i o n  de l a  j u r i d i c t i o n  de l a  
Cour i n t e r n a t i o n a l e  de J u s t i c e  pour  l a  durée  r e s t a n t  à c o u r i r .  



en Amérique cen t r a l e "  e t  q u ' e l l e  "prend e f f e t  immédiatement e t  demeurera 
en vigueur pour une durée de deux ans". Comme l e  d i f f é r end  avec l e  
Nicaragua r e n t r e  net tement  s e lon  eux dans un domaine exc lu  pa r  l a  décla- 
r a t i o n  du 6  a v r i l  1984, i l s  es t iment  que l a  déc l a ra t ion  de 1946 ne peut 
conférer  compétence à l a  Cour pour connaî t re  de l ' a f f a i r e .  Le Nicaragua 
considère pour s a  p a r t  que l a  d é c l a r a t i o n  du 6  a v r i l  1984 n ' a  pas  pu 
modi f ie r  l a  d é c l a r a t i o n  de 1946 qu i ,  n 'ayant  pas valablement p r i s  f i n ,  
r e s t e  en  vigueur.  

Conclusion (par.  24 2 26) 

La Cour f a i t  observer  q u ' e l l e  ne d o i t  i nd ique r  des mesures conserva to i res  
que s i  l e s  d i s p o s i t i o n s  invoquées par  l e  r equé ran t  p a r a i s s e n t  c o n s t i t u e r  prima 
f a c i e  une base s u r  l a q u e l l e  s a  compétence p o u r r a i t  ê t r e  fondée. E l l e  n ' a  pas 
à s e  prononcer pour l ' i n s t a n t  s u r  l a  ques t ion  de s a v o i r  s i  l a  déc l a ra t ion  
nicaraguayenne du 24 septembre 1929 e s t  va l ab le  e t  s i  l e  Nicaragua peut par  
s u i t e  s e  p r e v a l o i r  de l a  d é c l a r a t i o n  américaine du 26 août  1946 n i  s u r  c e l l e  
de s a v o i r  s i ,  du f a i t  de l a  d é c l a r a t i o n  du 6  a v r i l  1984, l a  requête  n ' e n t r e  
p lus  à p a r t i r  de c e t t e  da t e  dans l e  cadre de l ' a c c e p t a t i o n  p a r  l e s  Etats-Unis 
de l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de l a  Cour. E l l e  est ime cependant que l e s  
déc l a ra t ions  déposées par  l e s  deux P a r t i e s  respectivement en 1929 e t  en 1946 
p a r a i s s e n t  c o n s t i t u e r  une base s u r  l a q u e l l e  l a  compétence de l a  Cour p o u r r a i t  
ê t r e  fondée. 

Mesures conse rva to i r e s  (par.  2 7  à 40) 

L'ordonnance énumère l e s  c i rcons tances  a l léguées  pa r  l e  Nicaragua 
qui  s e lon  l u i  ex igent  l ' i n d i c a t i o n  de mesures conserva to i res  e t  l e s  
Z eléments q u ' i l  a fou rn i s  pour é t a y e r  s e s  a l l é g a t i o n s ,  Le Gouvernement 
des Etats-Unis a  déc l a ré  que l'es Etats-Unis n ' ava i en t  pas l ' i n t e n t i o n  
d ' e n t r e r  dans un débat  s u r  l e s  f a i t s  a l l égués  pa r  l e  Nicaragua, é t a n t  
donné l 'absence de j u r i d i c t i o n ,  mais i l s  n ' on t  admis aucun des f a i t s  
a l l égués  pa r  l e  Nicaragua. La Cour dispose de nombreuses informations 
s u r  l e s  f a i t s  de l ' e spèce  y  compris des déc l a ra t ions  o f f i c i e l l e s  des 
a u t o r i t é s  des Etats-Unis e t  d o i t  examiner s i  l e s  c i rcons tances  po r t ées  ?i 
son a t t e n t i o n  ex igent  l ' i n d i c a t i o n  de mesures conserva to i res  mais e l l e  
p r é c i s e  que s a  déc i s ion  d o i t  l a i s s e r  i n t a c t  l e  d r o i t  du défendeur de 
contes  t e r  l e s  f a i t s  a l lggués ,  

Après avo i r  rappelé  l e s  d r o i t s  qu i  se lon  l e  Nicaragua doivent  ê t r e  
pro tégés  d' urgence par  1' ind i  ca t ion  de mesures conserva to i res ,  l a  Cour 
examine t r o i s  ob jec t ions  soulevées pa r  l e s  Etats-Unis (en p lus  de 
l ' o b j e c t i o n  r e l a t i v e  à l a  compétence) cont re  l ' i n d i c a t i o n  de t e l l e s  
mesures. 

Premièrement, l ' i n d i c a t i o n  de mesures conse rva to i r e s  f e r a i t  o b s t a c l e  
aux négocia t ions  q u i  s e  déroulen t  dans l e  cadre des travaux du groupe de 
Contadora, e t  m e t t r a i t  directement  en jeu l e s  d r o i t s  e t  i n t é r ê t s  d l E t a t s  
non p a r t i e s  à l ' i n s  tance;  deuxièmement, ces consu l t a t i ons  cons t i t uen t  
un mécanisme r ég iona l  dans l e  cadre duquel l e  Nicaragua a  l ' o b l i g a t i o n  
de negocier  de bonne f o i ;  troisièmement,  l a  demande du Nicaragua soulève 
des ques t ions  q u i  s e  p r ê t e n t  mieux à un règlement de l a  p a r t  des organes 
p o l i t i q u e s  des Nations Unies e t  de l ' o r g a n i s a t i o n  des E t a t s  amêricains .  



Le Nicaragua c o n t e s t e  l a  p e r t i n e n c e  en  l ' e s p è c e  des c o n s u l t a t i o n s  de 
Contadora - a u x q u e l l e s  il c o n t i n u e  à p a r t i c i p e r  ac t ivement  -, n i e  que s a  
demande p u i s s e  p o r t e r  p r 6 j u d i c e  aux d r o i t s  d ' a u t r e s  E t a t s  e t  r a p p e l l e  l a  
j u r i s p r u d e n c e  de l a  Cour s e l o n  l a q u e l l e  l a  Cour n ' e s t  pas  t enue  de r e f u s e r  
de s ' a c q u i t t e r  d 'une t â c h e  e s s e n t i e l l e m e n t  j u d i c i a i r e  pour l a  s e u l e  r a i s o n  
que l a  q u e s t i o n  don t  e l l e  e s t  s a i s i e  s e r a i t  é t r o i t e m e n t  l i é e  3 des  q u e s t i o n s  
p o l i  t i q u e s .  

La Cour c o n c l u t  que l e s  c i r c o n s t a n c e s  e x i g e n t  q u ' e l l e  i n d i q u e  des 
mesures c o n s e r v a t o i r e s ,  a i n s i  q u ' i l  e s t  prévu à l ' a r t i c l e  41 du S t a t u t ,  
e n  vue de sauvegarder  l e s  d r o i t s  invoqués,  E l l e  p r é c i s e  que s a  d é c i s i o n  e 
n e  p r é j u g e  e n  r i e n  s a  compétence pour  c o n n a î t r e  du fond de l ' a f f a i r e  e t  
l a i s s e  i n t a c t  l e  d r o i t  du Gouvernement des Eta ts-Unis  e t  du Gouvernement 
du Nicaragua de f a i r e  v a l o i r  l e u r s  moyens t a n t  s u r  l a  compétence que s u r  
l e  fond. 

P a r  c e s  m o t i f s  l a  Cour rend l a  d é c i s i o n  dont  l e  t e x t e  complet e s t  
r e p r o d u i t  c i -après .  

D i s p o s i t i f . ,  . 
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Dispositif de 1' ordonnance 

A. A l'unanimité, 

rejette la demande des Etats-1Jnis d'Amérique tendant à ce qu'il soit 
mis fin, par la radiation du rôle, à la procédure sur la requête et sur 
la demande en indication de mesures conservatoires déposées le 
9 avril 1984 par la République du Nicaragua; 

B. Indique à titre provisoire, en attendant son arrêt définitif dans 
l'instance introduite le 9 avril 1984 par la République du Nicaragua 
contre les Etats-Unis d'Amérique, les mesures conservatoires suivantes : 

1. A l'unanimité, 

Que les Etats-Unis mettent immédiatement fin à toute action ayant 
pour effet de restreindre, de bloquer ou de rendre périlleuses 
l'entrée ou la sortie des ports nicaraguayens, en particulier par 
la pose de mines, et s'abstiennent désormais de toute action 
semblable. 

2. Par quatorze voix contre une, 

Que le droit à la souveraineté et à l'indépendance politique que 
possède la République du Nicaragua, comme tout autre Etat de la 
région et du monde, soit pleinement respecté et ne soit compromis 
d'aucune manière par des acttivités militaires et paramilitaires 
qui sont interdites par les principes du droit international, 
notamment par le principe que les Etats s'abstiennent, dans leurs 
relations internationales, de recourir à la menace ou à l'emploi 
de la force contre l'intégrité territoriale ou l'indépendance 
politique de tout Etat, et par le principe relatif au devoir de 

ne.. . 

* Composée corne suit : M. Elias, Président; M. Set te-Camara, 
Vice-Président; MM. Lachs , Morozov, Nagendra Singh, Ruda, Mos ler, Oda, 
Ago, El-Khani, Schwebel, sir Robert Jennings, MM. de  acharr ri ère, Mbaye, 
Bedjaoui, juges. 



n e  pas  i n t e r v e n i r  dans l e s  a f f a i r e s  r e l evan t  de l a  compétence 
n a t i o n a l e  d'un E t a t ,  consacrés  par  l a  Charte des  Nations Unies e t  
l a  Charte de l ' o r g a n i s a t i o n  des  E t a t s  américains.  

POUR : M. E l i a s ,  P ré s iden t ;  M. Sette-Camara, Vice-Président;  
MM. Lachs, Morozov, Nagendra Singh, Ruda, Mosler, Oda, Ago, 
El-Khani, s i r  Robert Jennings,  MM. de  Lachar r iè re ,  Mbaye, 
Bedjaoui,  juges;  

CONTRE : M. Schwebel, juge. 

3. A l ' unan imi t é ,  

Que l e s  Gouvernements des  Etats-Unis d'Amérique e t  de l a  
République du Nicaragua v e i l l e n t  l ' u n  e t  l ' a u t r e  à c e  qu'aucune 
mesure d'aucune s o r t e  ne  s o i t  p r i s e  q u i  pu i s se  aggraver  ou 
é t end re  l e  d i f f é r e n d  soumis à l a  Cour. 

4. A l ' unan imi t é ,  

Que les Gouvernements des  Etats-Unis d'Amérique e t  de l a  
République du Nicaragua v e i l l e n t  l ' u n  e t  l ' a u t r e  à ce qu'aucune 
mesure ne  s o i t  p r i s e  qu i  pu i s se  p o r t e r  a t t e i n t e  aux d r o i t s  de 
l ' a u t r e  P a r t i e  touchant  l ' exécu t ion  de  t o u t e  déc i s ion  que l a  Cour 
r e n d r a i t  en l ' a f f a i r e .  

C. A l ' unan imi t é ,  

Décide en o u t r e  que, jusqu 'à  c e  que l a  Cour rende son a r r ê t  
d é f i n i t i f  en l ' e s p è c e ,  e l l e  demeurera s a i s i e  des  ques t ions  qu i  f o n t  
l ' o b j e t  de  l a  p r é sen t e  ordonnance. 

D. A l ' unan imi t é ,  

Décide que l e s  p i èces  é c r i t e s  po r t e ron t  d 'abord s u r  l a  ques t ion  de  
l a  compétence de l a  Cour pour conna î t r e  du d i f f é r e n d  e t  s u r  c e l l e  de  l a  
r e c e v a b i l i t é  de l a  requê te ;  

Réserve l a  f i x a t i o n  des  d é l a i s  pour l e  dépôt d e s d i t e s  p i èces ,  a i n s i  
que l a  s u i t e  de  l a  procédure.  



Annexe au communiqué de p r e s s e  84/18 

.Aperçu des op in ions  j o i n t e s  ------ 
à l 'ordonnance de l a  Cour 

Opinion c o n j o i n t e  de M. l ?os le r  e t  de s i r  Robert  Jenn ings  --- 

M. Mosler e t  s i r  Robert  Jenn ings  s o u l i g n e n t  dans l e u r  o p i n i o n  que l e s  
l i g a t i o n s  de s '  a b s t e n i r  de r e c o u r i r  i l l é g a l e m e n t  à l a  menace ou  à l ' emplo i  

l a  f o r c e  e t  de ne pas  i n t e r v e n i r  dans l e s  a f f a i r e s  d 'un  a u t r e  E t a t  
s ' a p p l i q u e n t  au  Nicaragua a u s s i  biein qu ' aux  Etats-Unis ;  e t  que l e s  deux 
E t a t s  o n t  l ' o b l i g a t i o n  de mener des n e g o c i a t i o n s  de bonne f o i  dans l e  cadre  
des  arrangements  régionaux.  

Opinion d i s s i d e n t e  de M. Schwebel - - 

M. Schwebel a  v o t é  en f a v e u r  di1 r e j e t ,  p a r  l a  Cour, de l a  demande des  
Eta ts-Unis  t e n d a n t  à d é b o u t e r  l e  Nicaragua pour des m o t i f s  ayan t  t r a i t  à l a  
compétence, a i n s i  que pour  1' i n d i c a t i o n  donnée p a r  l a  Cour e t  t e n d a n t  à c e  
que l e s  Eta ts-Unis  ne  l i m i t e n t  pas  l ' a c c è s  aux p o r t s  n ica raguayens ,  en  p a r t i -  
c u l i e r  en  p o s a n t  des  mines.  11 a exprimé son  " t o t a l  désaccord" avec  l a  
d i s p o s i t i o n  de l 'ordonnance où i l  e::t s p é c i f i é  que l e  d r o i t  à l a  s o u v e r a i n e t é  
e t  à l ' i ndépendance  p o l i t i q u e  que possède l e  Nicaragua " s o i t  p le inement  
r e s p e c t é  e t  n e  s o i t  compromis d 'aucune manière p a r  des  a c t i v i t é s  m i l i t a i r e s  
ou  p a r a m i l i t a i r e s  q u i  s o n t  i n t e r d i t e s  p a r  l e s  p r i n c i p e s  du d r o i t  i n t e r n a t i o n a l t ' .  
M. Schwebel c a r a c t é r i s e  " l ' i n s i s t a n c e  mise dans c e  paragraphe s u r  l e s  d r o i t s  
du Nicaragua - a l o r s  que l e  Nicaragua lui-même e s t  accusé  de v i o l e r  l ' i n t é -  
g r i t é  t e r r i t o r i a l e  e t  l ' i ndépendance  p o l i t i q u e  de s e s  v o i s i n s "  comme "ne s e  
j u s t i f i a n t  pas" e t  comme " c o n t r a i r e  aux p r i n c i p e s  de l ' é g a l i t é  des E t a t s  e t  
de l a  s é c u r i t é  c o l  l e c t i v e "  . 

M. Schwebel r a p p e l l e  que l e s  a c c u s a t i o n s  formulées  p a r  l e s  Eta ts-Unis  
c o n t r e  l e  Nicaragua "ne s o n t  pas  moins graves ' '  que c e l l e s  du Nicaragua c o n t r e  
l e s  Eta ts-Unis  e t  que E l  Sa lvador ,  1.e Honduras e t  l e  Costa  Rica o n t  p o r t é  
c o n t r e  l e  Nicaragua des  a c c u s a t i o n s  semblables .  Ces t r o i s  E t a t s  d'Amérique 
c e n t r a l e  ne  s o n t  pas  p a r t i e s  à I . ' i ns tance .  Les E ta t s -Unis  s o n t  néanmoins 
fondés  à f a i r e  v a l o i r  que l e  Nicaragpa p o r t e  a t t e i n t e  à l e u r  s é c u r i t é  e t  l a  
Cour p e u t  c o n n a î t r e  de ces  a l l é g a t i o n s  c a r ,  d é c l a r e  M. Schwebel, l e s  d r o i t s  
e n  cause  e n  l ' e s p è c e  "ne dépendent pas  d ' é t r o i t e s  c o n s i d é r a t i o n s  s u r  l e  
p o i n t  de s a v o i r  q u i  e s t  p a r t i e  à un d i f f é r e n d  devan t  la Cour. I l s  dépendent 
des  c o n s i d é r a t i o n s  p l u s  l a r g e s  de l a  s é c u r i t é  c o l l e c t i v e ' ' .  Tout E t a t  a  "un 
i n t é r ê t  j u r i d i q u e "  à l ' o b s e r v a t i o n  des  p r i n c i p e s  de l a  s é c u r i t é  c o l l e c t i v e .  
Les Eta ts-Unis  s o n t  donc j u s t i f i é s  ?i invoquer  devant l a  Cour c e  q u ' i l s  
c o n s i d è r e n t  comme des  a c t e s  i l l i c i t e s  du Nicaragua c o n t r e  d ' a u t r e s  E t a t s  
d'Amérique c e n t r a l e  "non pas  p a r c e  q u ' i l s  peuvent  p a r l e r  au nom du Costa  Rica ,  
du Honduras e t  du Sa lvador  mais pa rce  que % a  v i o l a t i o n  de l a  s é c u r i t é  de c e s  
E t a t s  q u i  e s t  reprochée a,u Nicaragua c o n s t i t u e  une v i o l a t i o n  de l a  s é c u r i t é  
des  Etats-Unis".  

M. Schwebel i n d i q u e  q u ' i l  a  c r u  pouvoir  v o t e r  pour  l a  d i s p o s i t i o n  de 
l ' o rdonnance  de l a  Cour concernan t  l a  pose de mines - q u i  ne  v i s e  que l e s  
Eta ts-Unis  - p a r c e  que l e s  Eta ts-Unis  n ' o n t  pas  a l l é g u é  devant l a  Cour que 
l e  Nicaragua mine l e s  p o r t s  e t  l e s  eaux  d ' a u t r e s  E t a t s .  

M. Schwebel appuie  l e  r e j e t  p a r  l a  Cour de l a  c o n t e s t a t i o n  de s a  
compétence p a r  l e s  E ta t s -Unis  au mot-if qu ' au  s t a d e  de l ' i n d i c a t i o n  de mesures 
c o n s e r v a t o i r e s  l e  Nica ragua  e s t  seiileriient t enu  d ' é t a b l i r ,  pr ima f a c i e ,  une 
base  s u r  l a q u e l l e  l a  compétence de La Cour p o u r r a i t  ê t r e  fondée.  




